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“A persistência é o menor caminho do êxito”.



EA’s de outros estados. Com isso, foi possível 



and CREA’s in other states. With that, it was possible to evaluate the scenario of 
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CREA’s 

s Conselho Regionais (CREA’s).

•

•

•

•



dezembro onde no Art. 18 estabelece como atribuição Art. 18. “A fiscalização do 

os Arts. 25 a 27” (BRASIL, 1933).



Alexandrino e Paulo (2017) autarquia “são 

estatais determinadas”.

por lei, segundo a regra que “cargos, empregos e funções públicas, bem como 

ministérios e órgãos públicos, devem ser criados e extintos por meio de lei” 

“

”. 



–

competências do CONFEA “articular com instituições públicas e privadas sobre 

questões de interesse da sociedade e do Sistema CONFEA/CREA;” (CONFEA, 2006). 
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–
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da obra, “de modo a criar um estado de insegurança quanto a 



se a “uniformização de procedimentos” prevista no inciso 

como também “celebrar convênios ou parcerias com órgãos públicos e privados, 

com a legislação em vigor” (CREA

–
–
–
–
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operacional e auxílio dos serviços e missões específicas no âmbito estadual” 

“regula a prestação de serviço especial não

ui medidas administrativas para a sua execução” 



que “As normas técnicas 

mercadorias” 



O poder de polícia é definido por Meirelles (1998, p. 115) como “a faculdade de 

Para Bandeira Mello (2004, p. 718) a expressão “poder de polícia” tem um 

–

–

–

autorizações ou com medidas coercitivas. O conceito de “poder de polícia” possui uma 

substitui o termo “segurança” por “interesse público” (PEREIRA, 2006).
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“São altamente estrutu

núcleo do objeto de investigação”

CREA’s em alguns estados brasileiros para chegar ao objetivo do estudo que é avaliar 
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O entrevistado da Defesa Civil, ver como benefício “a

” O mesmo afirmou que e

comercial obtenha um “habite se” ou “alvará” junto a prefeitura é que o Corpo de 



“n

”.

“

”

“



reconhecida (art. 2º, alínea “a” da Lei nº 5.194/66). 

as previsões do art. 27, alínea “j”, art. 34, alíneas “h”, “j” e “p” e art. 46, 

alínea “d” da Lei nº 5.194/66, que atribuem às entidades do Sistema Confea/Crea a 

integração com os CREA’s
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–
atividades anotados nas ART’s e tirar dúvidas com relação à 
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, é importante a existência de “um esforço 

sobre a segurança contra incêndio das edificações”, para o autor a participação de 











os CREA’s de vários outros estados do Brasil.



incêndios, bem como possibilitar a conferencia de autenticidade de ART’s 





sociedade. Em vários estados do Brasil, os Corpos de Bombeiros e os CREA’s tem 



exemplos de parcerias realizadas pelos Corpos de Bombeiros e CREA’s em alguns 

pelos Corpos de Bombeiros e CREA’s nos





–

–

–

–







O (a) Sr (a) está sendo convidado a participar da pesquisa: “

”, onde se realizará 
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